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"DISPOE SOBRE A ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 
OUTRA S P ROVIDENCIAS" 

E DA 

SI LV I O ARR UDA, PREFEITO MUNICIPA L DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATA NDUVA, ESTADO DE s~o PAULO. USA NDO DE SUAS 
ATRIBUIÇO ES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUI ~HE: LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNI CIPAL DE NOVAIS , EM SUA SESSAO 
REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 1. 993 : 

CAP IT ULO J_ 
DA~- DIS P OSI ÇÕ ES PREL IMI NAR ES 

Artigo lo. - O QUADRO DE PESSOAL DA PREF EITURA MUNICIPAL passa a ser consti tuído na 
conformidade desta LEI.-

Artigo 2o . - O regime jurídico adotado é o da COHSO LIDAÇAO DAS LEIS 00 TRABAL HO 
(CLT) .-

Art igo 3o. - Para efei tos desta LEI , cons ide ra-se: 
I) EMPREGADO PUBLICO - a p2ssoa ocupante de emprego público, na 

forma do item a nte ri or, tute l ado pela CONSOLIDAÇAO DAS LEI S 00 TRABAL HO; 
II) SE RVIDOR PUBLI CO - é a pess oa oc upante de ca r go ou emprego 

pabli co, independe ntemente da natureza do seu vinc ulo com a Admini s traçâo 
Muni c ipal: ins tituissemos ou contratual; 

III) SALARIOS - a ret ribui ção . pecuniária básica paga me ns almente 
ao empregado público em virtude do exercíc io do emprego e correspo nden t e a s ua 
refer ênc i a; 

IV) REMUNERAÇAO - é o valor do sa lá r io acrescido das vantagens 
pecuni árias a que o servidor t e nha di re ito ; 

V) REFERrNCIA - ~ o nümero indicativo da pos i ção do serv i dor na 
escala de salá rios, represen t ada por algarismo arábicos; 

VI) N!VEL OU GRA U - ~o desdobramento da referênc i a . des tinado ã 
evo l ução func iona l do empregado público, indi cado por a l ga r i s mos romano~ ; 

VII) PADRAO - o si mbolo indi cat ivo ao valor do sal ário pago ao 
se rvidor. formado pela comb inação da referência com o nive l ou grau; 

VIII) FUNÇ~O é a atribuição ou co nj unto de atribuições e 
responsabilidades de ntro do empr eqo, a s er desempe nhada pe l os ~;er vídores 
públi cos. ···· 

CAPIT ULO li 
DO QUADRO DE PESSOA L 

Ar tigo 4o. - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é constituído pelos e~pregos 
indicados nos seguintes anexos que integrai esta LEI: 

ANEXO I - empregús públicos de provimento efetivo; 
ANEXO II - eapregos públ icos de provi ~e nto e1 coaissão.-

S EÇÃO J_ 
DOS EMPR EGOS POBLICOS DE 
PROV IM ENTQ ~FETI~Q 
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Artigo 5o. - fican criados os e1pregos públicos de proviaentõ e1 caráter efetivo a 
serren preench idos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, nas quantidades, denominações e 
referências especificadas no ANEXO I.-

Artigo 60. - Ficam criados os empregos públicos de provimento e~ comissão, nas 
quantidades, denominações e referências especificadas no ANEXO II.-

Artigo 7o. - Os empregos públicos de provimento em co1issão, por serem considerados 
de confiança são de livre nomeação e exoneração do PREFEITO MUNICIPAL, obedecidos os requisitos mínimos para a 
nomeação .. -

Artigo So. - Ao funcionário detentor de emprego de provi1ento efetivo que vier a 
ocupar, transitoriamente, emprego de provimento em coaissão, será devido o padrão equivalente ao 1esmo, 
enquanto permanecer nessa situação, acrescido de todas as vantagens pessoais inerentes ao seu emprego efetivo.-

SEÇÃO .Ll.l.. 
DOS SALARIOS 

Artigo 9o. - Os e1pregos públicos que fazen parte integrante desta LEI, se rão 
distribuídos em escala de referências numéricas, representadas por algaris~os arábicos, onde o nú1ero indicará, 
na ordem crescente, o maior grau de responsabilidade do emprego.-

Parágrafo Onico - A escala de referência constante do ANEXO III estabelece os 
salários dos empregos públicos.-

Artigo 10. - Deverá ser mantidas as diferenças percentuais estabelecidas por esta LEI 
entre as diversas referências que compõem a escala de que trata o artigo anterior.-

Artigo llo. - Sempre que houve r alteração de salários, os novos valores serão sempre 
expressos em números inteiros, arredondando-se os centavos para a unidade imediatamente superior.-

Artigo 120. - A jornada de t•abalho não poderá exceder, se1analmente, a 44 horas 
(quarenta e quatro) horas de trabalho.-

Parágrafo Primeiro - O Prefeito Municipal poderá estabelecer horários diferenciados 
e1 razão da peculiaridade dos serviços.-

Parágrafo Segundo - Os servidores ocupantes dos e1pregos e1 comissão , constantes do 
ANEXO II , pode rão ficar a critério do Prefeito, dispensados da assinalaçao de ponto de freqüência.-

Parág rafo Tercei ro - Serão pagas, a título de horas extras, no perguntada 
estabelecido constit ucionalmente, aquelas que excederem à jornada de trabalho fi xada, desde que previa1ente 
autorizadas pela autori zada municipal competente e devidamente registradas em cartão de ponto.-

CAPITULO IV 
DAS SUBST ITUIÇÕES 

Artigo 130. - Haverá substituição re~unerada para os empregos seapre que ocorrer 
ausência de servidor titular por período igual ou superior a 15 (quinze) dias consecutivos.-

Parágrafo Oníco - O substituinte, enquanto perdurar a substituição, perceberá seus 
salá rios na referência en que estiver classificado o substituído .-

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 140. - O servidor que desempenhar atividades penosas, insalubres ou perigosas , 
na for1a da LEI, perceberá adicional ca lculado sobre o valor básico de sua referência, nos te rnos previstos na 
C.L .T.-

Artigo 150.- Salvo nos casos de revezamento ou intercalação entre jornadas, o que 
será definido por ato do Prefeito, o trabalho noturno será remunerado co• ac réscimo de 20% (vinte por cento) 
sobre o trabalho diurno.-
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Parágrafo Onico - Considera-se noturno, para os efeitos deste Artigo, o trabal ho 
executado entre 22:00 horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte.-

Artigo 160. - O Prefeito Municipal poderá autorizar a prestação de se rviços, por 
servidores municipais a outras entidades, com ou set prejuizo dos salários, desde que tais serviços sejam de 
interesse públi co ou da comunidade.-

Artigo 170. - A Lei especial estabelece os casos de contrataçao por te•po determinado 
para atender a necess idade te~porária de excepcional interesse público.-

Artigo 180. - As atribuições , lotações e condições de trabalhos e requisitos para 
cada emprego serão definidas através de ato do Prefeito Municipal.-

Artigo 190. - O Setor de Pessoal apostilará os títulos e fará as anotações nas 
Carteiras de Traba lho e Previdência Social dos servidores atingidos por esta Lei. -

Artigo 200. - Os anexos I. II e III , e• apenso , ficam fazendo pa rte integrante da 
presente LEI. -

Artigo 210. - fica o Pre feito Municipal autorizado a baixar os atos regulamentares, 
dec re tos ou portarias, necessárias à execução desta LEI.-

Artigo 220. - As despesas decorrentes da execução desta LEI serão atendidas por conta 
de do tações próprias consignadas no orçamen to vigente, supelementadas, se necessário, na forma legal .-

Artigo 230. - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação . . 
PAÇO MUNI e I PAL , aos 25 dias do 111ês de janeiro de l.{993.-
Publ ique-se. - · 

Cumpra-se_ - · _....-

~~· 
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ANEXO I LEI No. 004/93 
EMP REGO PUBLICO DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

QUANTIDADE DENOMINAÇ~O REFERENCIA 

01 
0 1 
01 
01 
01 

01 
01 

0 ·1 
01 
04 
01 
0 .1 
01 
o .l 
0 2 
01 
01 
01 
()2 

06 

03 
06 
0 1 
O.l 
01 
o .l 

04 
06 
01 
0.l 
02 
0 4 
10 
0 4 
0 4 
0 1 
04 
0 2 
04 
06 

Contador 
Enge nheiro 
Aux i l iar do Advogado 
Téc nico e m Contabilidade 
Encar r e9ado de Obras e 
Serviços 
Al moxarife 
Coord enad or d o Se to r de 
Pessoa l 
Méd i cos 
Teso ure i r·o 
Dent i sta 
Ass i s ten te Social 
E n f e t' me i r o 
Mec ânico 
Enca.nador 
Operador d e Máquina~ 
e a i .. p i n te~ i r o 
Eletr Jc 1 ~;ta 

Psicólo90 
Fi s cal 
Motor i sta d e T ra n s por- te Es -
colar 
Mo t or ista de Ambul â nc i a 
P r ofe~.sor 

Ped r·e i r·o 
rint or 
Encarn;qado d e Matadouro 
Enca r r·c9ado de Abas teci mento 
de 5.g ua 
Mo tor· i s t a 
[

0;;;c r i t ur ·á ri o 
Operador do bomba Hi dráulica 
Coveiro 
T rator is t a 
(He n d e n te 
Serviça l 
Se r·ve n t e 
Ins petor d e Al u nos 
J a r d i n e í r· o 
Me re ndei r o. 
Se r ven t e d e Pedreiro 
Viqi a 
r· a.xi ne i 1· a 
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1 0 
10 
09 
09 

09 
09 

09 
09 
08 
08 
08 
07 
07 
0 6 
0 6 
Oó 
0(, 
06 
05 

05 
05 
05 
05 
05 
04 

04 
04 
04 
03 
03 
03 
03 
0 2 
0 2 
02 
02 
02 
02 
O l 
0 1 
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ANEXO II 
LEI No. 004/93 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUANTIDADE DENOMINAÇ~O REFERtNCIA 

01 Chefe de Gabinete 10 

0 1 Assc~;so r Jurídico 10 

01 Chefe de 
•• , .J 

seça. o c..i e f'.'.~ dmini:s ····· 

at raçào e Finanças 10 

01 Chefe d e Seç~o de Obras e 

10 

01 Chefe de Seção d e Ed uca ção 

Cultura e Esporte 10 

01 Chefe d e Seç~o d e Saúde e 

Ass istênc i a Soc i a l 1 0 

Chefe d e SeçZ:J: o d e Agricul -· 

t.u r· ci e:: Mo i o Ambiente 1 0 

02 Asses~~or Es pec ial 09 

1 6 
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ANEXO III 
LEI No. 004/93 

ESCA LA DE REFERtNCIAS E RESPECTIVOS SALÁRIOS 

REFER~NCIAS SALA RIOS 
-·····-·-·-··· "' ...... _ .. _ ....... _, _______ . --··-·----·· ·····-···-·"···--·····-·--··-----·-·-- ·-·----·--·---""·--·----

0 1 CR$ 1.685.908 , 00 

02 CR$ 1.938.807,00 

03 CR$ 2 . 229 . 630,00 

0 4 CR.$ 2.564 . 082,00 

05 CH$ 2 . 948 . 717 , 00 

06 CR.$ 3.391.009,00 

07 CR$ -:s. 099 . 656 . 00 

08 CR$ 4 . 484. 6 25, 00 

CR$ 5 . 14 4 .331,00 

10 CR$ 5.930.945,00 

1 1 CR$ 6. 8 2 0. '.)9 1 '00 
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